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L e i nº 3.545, de 31 de maio de 2006. 

Altera a Lei nº 3.446, de 24 de fevereiro de 2005, 
e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

TAQUARITINGA 
Governo com Seriedade 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sa'nciono e promulgo a Lei r'lº 
3.545/2006, de autoria do vereador Dr. Alexandre Marin Nunes da Silva: 

. -\_ 
' 

.:· _ ,- -.-e-
• 

_, _ 

-f!�;f:= ·' · ;• Art;'"';f�. A pYciêé•·indi�t!va da Praça "Dr. Waldemar 
D'Ambrósio", passar;á" a .ter a seguinte ins!::nÇ{io ''Ex-Prefeito Municipal, 
Vereador, Advoga<f,Q:e Prófe$sor'',, .. . ��'.l�;g· 

:_- '��;e�:_:,�'--
- -

' -
--
·--· ";';---��

- -i·,�:��:��:�'.�t:_ { "' · ·i��;t. Art: · 2º. Esta lei enff�tá,'��m vigor na data de sua 
publicação, revpgàdâ!? as c:tispqsições em con!r'ªrí(>,0, 
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_ Prefeitura MunicipaJ��Eà.Taquaritinga, 31 .. ,��'
;:rrfáio,•tle 2006. ---•. __ -._ .. :·
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JS!Í!i'F)�;-·· ·; ' -��� Júnior 
P feito' nicipal 
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Registrada e publicada na Div1 � e Expediente e Secretaria, na data supra. 
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o Apal" ci o odrigues Garcia 
Se iço Municipal resp. p/Divisão 

Fone/Fax: (16) 3253 9100 
Av. João De Jorge, 221 ·Vila Rosa 
CEP 15900-000 Taquaritinga • SP 
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